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N.° de EntradaC ASSEMBLEJA DA EPUBLICA ..

— Gabinete do Auditor Juridico
Clasificaçao

Data

__L Exma. Senhora
Chefe de Gabinete de Sua
Excelência o Presidente da
Assembleia da RepUblica

Pa/ado de S. Bento

S/Ref8 Data N/Ref8 Data
Of°n°01/AJ/17 24.01.17

Assunto: Requerimento “Inquerito Parlamentar n° 5/XIII/2a’

Na sequencia do pedido de parecer de Sua Excelência o Senhor
Presidente da Assemblela da Repüblica (Despacho n° 40/XIII, de 12.01.17) a
que correspondeu a registo de entrada n° 1/AUJUR/17, de 13.01.17, junta
tenho a honra de enviar, em anexo, a parecer solicitado.

Corn as meus cumprirnentos,

A Auditora JurIdica

/
(Maria I(4abel Fernandes da Costa)

Anexo: parecerAUJUR no i

Gabinete do Auditor Juridico da Assembleia da Repüblica
Rua de 5.Bento, 148-19 / 1200-821 Lisboa

TeIf: 213919575 / email: mariaisabel.costa@arparlamento.pt
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Data

[iiz1 ‘9J*

Exmo. Senhor

Presidenfe do Assernbleio do Repüblico

EXCELENCIA:

Porecer n.° 1 /AUJUR/20 17
Assunto: Alargamento do objeto do Comissão Parlamentar de Inquérito a Recapitalizacao do
Caixa Geral de Depósitos e a Gestão do Banco

Peo Despocho n.° 40/XlII, de 12 de Joneiro de 20171, determinou V. Exo a
ernissão de porecer pelo Auditoro JurIdico do Assernbl&o do RepUblico, corn coráter
de urgéncia, sobre os duos questoes formulodos no porte fino do mesmo despocho,
corn vista a hobBitor a decisão a proferir sobre o requerimento lnquérito Parlamentar
n.° 5/XW/2.°, subscrito por dois dos deputados que integrom a Comissão Parlamentar
de lnquérito a Recopitohzacao do Caixo Geral de Depósitos e a Gestão do Bonco
(odiante CPIRCGDGB), consfituIdo pelo Resolução do Assembleio do Repüblico no
122/2016, de 1 dejulho.

E o seguinte o teor do rnencionodo Despocho n.° 40/XW, de 12 de Joneiro:
0 Requerimento Ifl quérito Parlamefitar n.° 5/X(Il/2.°, Alorgomeni’o do

objeto do ComissOo Parlarnentar de inquérito a RecapifalizaçOo do Caixa Geral de
Depósitos e a Gestão do Banco, constitulda otrovés do Reso!uçao do Assembleia do
RepUblico ti.0 122/2016, de I de julho”, dirigido ao Presidente do Assembleia do
Repüblico, deu etitroda no meu Gobinete em 6 de janeiro de 2017, sendo subscrifo
por urn Senhor Depufado do Grupo Parlamentar do Partido Social Dernocrata e por
urn Senhor Deputodo do Grupo Porlarnentor do Centro Dernocrdtico Social — Porfido
Popular.

Corn tal IfliCiafiVo pretefldern as proponentes a olargornento do objeto do
CornissOo Parlarnefltar de Iflquérito a Recapitalizacao do Caixa Gerol de Depósitos ea GestOo do Banco a avoliaçOo do Piano de ReestruturacOo e de RecapitahzoçOo do
Caixa Geral de Depósitos.

Considerondo que se encontra em funcionomento a ComissOo Pariamentarde
lnquérito a Recapitolizaçao do Caixa Geral de Depósitos e a GestOo do Banco,
constituIda pela ResoluçOo do Assembieia do Repüblica n.° 122/2016, de 1 dejulho.

Tendo em conto que a prazo de funcionamento do supra referida ComissOo
Parlarnefltarde Inquérito, fixado em 120 dias e que foijá objeto de suspensOes, deverá
terrniflar no final do corrente mès.

‘A que coube o registo de entrada n.2 1/AUJUR/2017, de 13 de Janeiro
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Considerando que a Senhoro Auditoro JurIdica emitiu là parecer sabre o
Inquérito Porlomenforn.°4/X!Il/1.0,que esteve no origem do Comissão Porlamentarde
Inquérito cujo objeto se pretende agora olargar.

E tendo aindo em conto que o enquodramento jurIdico etetuodo pelos
Serviços do Assembleio do Repüblico, no Ombito do odrnissibilidode do Requerimento

in querito Pariamentor n.° 5/Xiil/2.°, suscita olgumos questOes sabre a iniciotivo em
opreco, condicionondo a suo odmissão.

Ha que opuror a seguinte:
1. Se o objeto daquela Comissão Parlamentar de Inquérito pode ser alterado; e
2. Se. admitida esta possibilidade, poderá se-b a requerimento de dois Senhores

Deputados, nos termos do Requerimento “Inquérito Parlamentar n.° 5/XI1I/2.c”
(...) (desfaque nosso)

Em 18 de Joneiro de 2017, reogindo as düvidos suscitadas no Despocho n.°
40/XHI quanto a legitimidade dos proponentes do iniciativo “lnquérito Parlamentor n.°
5/XlIl/2.°” poro requererem o aiorgomento do objeto do CPIRCGDGB, vierarn os
mesmos substituir o requerimento apresentado em 6 de Janeiro de 2017 por outro,
corn o mesmo teor, desta feita subscrito por todos os deputodos requerentes do
iniciotiva “Inquérito Parlamentor n.° 4/XIlI/1 ., que esteve no origem do constituiçao
do CPIRCGDGB.

A substituiçao foi admitido em conforrnidode corn o despocho, corn a mesmo
data, exorodo no rosto do requerimento de 18 de janeiro de 2017, corn o que ficou
sonado o problerno de egitimidode que esteve no base do segundo questão
colocado.

Cumpre, pois, ernitir o parecer solicitodo, agora circunscrito, pe)as razOes
apontados, a oprecioção do questao que se troduz em saber se o objeto do
CPIRCGDGB pode ser olterado, nos termos pretendidos pelos autores do iniciativa
“lnquérito Porlarnentor n.° 5/XH1/2.°”

I — Os factos

- A CPIRCGDGB foi constituIdo otrovés do Reso(uçao fl.0 122/201 6, de 1 de
Julho, ao obrigo do n.° 4 do ortigo 178.0 do Constituição e do olinea b) do n.° 1 do
artigo 2.0 do Regirne JurIdico dos nquéritos Porlomentares (RJIP), oprovodo pela Lei
n.° 5/93, de 1 de marco (e olterodo pelo Lei ri.0 126/97, de 10 de dezembro, e pelo Lei
ri.0 15/2007, de 3 de abril, que o repub(icou), pelo prozo mais curto que permita
cumprir os seus objetivos, não ultropossondo os 120 dios, corn o seguinte objeto:

a) Avaliar as factos que fundomentam a necessidode de recopitolizoçao do Coixo
Gerol de Depósitos, incluindo as efetivos necessidodes de capitol e de inje cOo de
fundos pOblicos e as medidos de reestruturoçao do bonco;
b) Apuror os prdticos de gestOo da Caixa Geral de Depósitos no domInio do
concessOo e gestOo de crédito desde o ano de 2000 pelo banco em Portugal e
respetivos sucursois no estrangeiro, escrutinondo em particular as posicOes de crédito
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de rnoior valor e/ou que opresentem molores montantes em incumprimento ou
reestruturados, incluindo a respetivo processo de oprovoção, e trotomento dos
even tuois garantias, Inc umprimentos e reestruturoçOes;
c) Aprecior a atuocOo dos órgOos societários do Caixo Geral de Depósitos, incluindo
os de odministroçao, de fiscolizoçOo e de ouditorlo, dos ouditores externos, dos
Governos, bern coma dos supervisores finonceiros, tendo em conto as especIficos
atribuiçOes e cornpeténcios de coda urn dos intervenientes, no que respeita a defeso
do interesse dos con tribuintes, do estobilidade do sistemo finonceiro e dos interesses
dos depositontes, demois credores e trobolhodores do instituiçOo e a gestOo sa e
prudente dos instituicOes finonceiros e outros interesses relevontes que tenhorn dever
de solvoguardor.,i

- A Resolução n.° 122/2016, de 1 dejulho, porsuo vez, teve origem no iniciotiva
“Inquérito Porlomentor fl.° 4/Xll/1 .°, opresentodo pelos seus outores, em 20 de junho
de 2016, 00 obrigo do ortigo 170.0, fl.0 4, do CRP e 2.°, fl.0 1, oiIneo b, do RJIP, que, no
suo formuloçOo iniciol, tinho também como objetivo, e citomos, Avoiior o processo
de recopitaiizoçao do Coixo Gerol de Depósitos que está a ser preporodo e
negociodo pelo Governo corn as instituicöes europeios, incluindo as efetivos
necessidodes de capitol e de injeçao de fundos püblicos e as medidos de
reestruturoçOo do bonco, os foctos e opcaes que a justificom e a dirnensão que
ossumem, bern corno as opçoes e olternativos possIveisu.

- Ten do surgido düvidos sobre se a corn petêncio de fiscoiizoção do Assembieio
do Repübiico sobre os otos do Governo e do Administroçao exercido através de urna
comissão parlamentor de inquérito poderia incidir, sern violação do princIpio de
seporaçao de poderes, sobre a margem próprio de iniciotiva, deliberoçao e oçao
de que dispunhom o Governo e as instituiçöes europeios no ãrnbito do procedimento
decisório então aindo em curso relotivo a recapitoiizoção do bonco pübiico,
optorarn os outores do iniciotivo ‘Inquérito Pariomentar fl.° 4/XiII/1 .°“ por reformular o
respetivo texto de ocordo corn a versOo que ocobou tronsposta no texto do
Resoluçao fl.0 122/2016, de 1 de juiho.

- Urno vez conciuIdo e aprovodo o Piano de Reestruturoçao e de
RecapitalizaçOo do Caixo Gerol de Depósitos>, vêm agoro os autores do iniciotiva
“inquérito Poriornentor n.° 4/XiIl/1.° requerer o olorgornento do objeto do inquérito
ossim redefinido a ovolioçao do referido piano, pretensOo que fundornentom nos
terrnos seguintes:

(q. . .)Atrovés do ResoluçOo do Assernbleia do RepOblica n° 122/20 16, de 1 de
Julho, fol constituIda, coma consequèncio do exercIcio do direito potestotivo previsto
no alIneo b) do n° I do ortigo 20 do Lel dos lnquéritos Porlarnentares, a Cornissão
Parlornentar de lnquérito (CPI) a recopitalizocao do Coixa Geral de Depósitos e a
gestOo do banco, cub objeto fol definido pelos oro requerentes.

Desenvolvirnentos rnuito relevantes ocorrerorn, porérn, desde o infcio dos
frabolhos desso CornissOo, sern o conhecirnento aprofundado dos quois o objetivo
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pretendido corn a sua constituiçao ficaria, necessoriomente, prejudicado de forrna

muito relevante.
Assim, ndo so a piano de recapitaiizaçao e de reestruturacáo a implementar

pela CGD se encontra finalizado, coma está a ser reahzada urna auditoria destinada

a avaharas reals necessidades de capital do banco pübhco. importa, porisso, garantir

que foram acautelodos, no esboço do piano de recapitaiizaçáo, as interesses dos

contribuintes portugueses, designadamente no que se refere ao volume do oumento

de capital, entretanto parciaimente realizado.

Par outro lado, constata-se a existência de versOes diametraimente opostas,

trozidas a püblico pelos diferentes administraçOes do CGD, designadamente no que

se refere aos montantes adicionais de reconhecimento de imparidades e 00 aludido

aumento de capital.
Neste con texto, entendem os requerentes do constituiçOo do CP1 a

recapitaiizacao da Coixa Gerol de DepOsitos e a gestao do banco, que o objeto desta

Comissáo tern necessariamente de ser alargado a avaliaçáo do Piano de

Reestruturacáo e de Recapitalizaçáo do banco pUblico.

Por se tratar de urna CPI resultante do exercicio de urn direito potestativo,

resuita claro do teor do n° 3 do artigo 8° do Lel dos inquéritos Parlamentares que o seu

objeto, nOo podendo open as ser modificado por deiiberaçao do prOpria ComissOo, é

consequentemente possivel de aiteracáo por requerimento dos proponentes (...).

II - Apreciação

Pretendem os autores do iniciativa “Inquérito Parlamentar fl.° 5/XIIi/2.°”, os

mesmos que estiveram no origem do iniciativa que conduziu a constituição do

CPIRCGDGB, alargar o seu objeto à avaliaçao do Piano de Reestruturaçao e de

Recapitalizaçao dci Cdxc Geral de Depósitosu, entretanto concluldo e aprovado,

pretensOo que está alicerçoda em duos razöes fundamentals:

A primeira razão invocada prende-se corn o facto de o Piano em questOo,

assim como a auditoria que estará a ser realizada para avahar as reals necessidades

de capital do banco püblico, constituirem, segundo os requerentes,

((desenvo/vimentos muito relevantes ocorridos após o inIcio dos trabaihos do

Comissão e sem o conhecimento oprofundado dos quals o objetivo pretendido corn

a sua constituição ficaria, necessoriomente, prejudicado de forma muito reIevonte.

Aduzem como razão fundamental a existëncia de versOes diametralmente opostas,

trazidas a pub/icc pelas diferentes administracOes do CGD, designadarnente no que

se refere aos montantes adicionais de reconhecimento de imparidodes e ao vo/ume

do aumento de capital, entretanto parcialmente realizadoj,

A segundo razão explica que o alargamento do objeto do CPIRCGDGB nOo

visa apenas possibilitar o acesso 00 PIano de Reestruturacao e Recapitalizaçao do

Caixa Geral de Depósitos, mas, também, a respetiva avaliação, corn o objetivo de

((garontir que foram acaute/ados, no esboço do p/ano de recopito/izacáo, os



liii 11111 iIIIII.iiiiiiiii

74SSEMBLEIA DA ?EPUBLICA

interesses dos contribuintes portugueses, designadamente no que se refere 00

volume do oumento de capital, entretonto porciolmente realizado..

Sustentam, par tim, que Por se trator de uma CPI resultante do exercIcio de

urn direito potestativo, resulta claro do tear do n° 3 do artigo 8° do Lei dos lnquéritos

Parlomentores que a seu objeto, nao podendo apenas ser modificado por

deliberaçao do própria Comissão, é consequentemente possIvel de alterocão par

requerimento dos proponentes (...).
Importo, pois, apuror se é odmissIvei, nomeodomente em face do n.° 3 do

ortigo 8.° do Lei n.° 5/93, de de marco, a modificaçao (alargomento) do obleto

originário do CPIRCGDGB a requerimento dos deputados subscritores do iniciotivo

(n.° 4/Xiii/2.°) que esteve no origem do suo constituiçao, por formo a obronger

também ((0 ovoraçao do Piano de Reestruturação e de Recapitoiizoção do Coixa

Gerol de Depósitos>, entretonto finolizado e oprovodo.

2 - 0 artigo 1 62.°, ailnea a), do Constituição do Repübiica Portugueso (CRP),

sob a epIgrafe <Competencio de fiscoizoção>), incumbe genericamente a

Assembleia do Repübiica de <Vigior pelo cumprimento do Constituiçao e dos ieis e

opreciar os atos do Governo e do Administroção.

Esto competénda poro aprecior os otos do Governo e da Administroçao tern

como instrumento priviiegiodo de otuaçao as comissOes parlomentares de inquérito

previstas no ortigo 1 78.° do CRP, designodomente nos n°5 1, 2, 4 5.

As comissöes porlomentares são órgãos ouxiliares do Parlornento, criodos por

resoiução do Assembieia do Repübiica, caraterizando-se, diferentemente do que se

verifica corn as comissOes poriamentores permonentes previstos no Regimento do

Assembleio do Repüblico, peio sua noturezo eventual (extroordinário), orientodo

poro a investigoção de cosos concretos e determinodos, durondo openos peio

tempo necessário 00 desempenho desso torefo e dentro dos hmites máximos

temporois tixados no artigo 11.0 do RJIP.

Umo vez criodos as comissOes porlomentores de inquérito possom a dispor, par

forço do n.° 5 do ortigo 178.° do CRP, de poderes de investigoção prOprios dos

outoridodes judiciois e doI a necessidode de determinação tao exoto quonto

possivei do objeto do inquérito poriomentor reiotivomente 00 quo! podem ser

atuodos tois poderes.
Corn eteito, é atrovés do exigencio de determinobilidode do objeto do

inquérito porlomentor que é passive! gorontir que a instituto é unicomente utihzado

poro fins constitucionolmente iegitimos, nomeodomente poro a exercIcio do

cornpeténcio fisco!izodoro do Assembieia do Repübiico dos otos do Governo e do

Administroção a que o!ude o porte final do o!Ineo a) do ortigo 1 62.° do CRP.

Nos termos do ortigo 178.°, n.° 4, do Constituição do Repübiico Portugueso

(CRP) e dos ortigos 1.0 e 2.° do RJIP, as cornissöes poriomentores de inquérito, paro

o!ém de poderem ser constituldos nos termos gerois, par deiiberação do Assembleia
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do Repüblico (sob proposta dos grupos parlomentares, dos comissöes parlornentares

permanentes ou de quolquer deputado), são obrigaforiomente constituIdas (sern

sujeicão a deiberacão pariamentor) a requerirnento de urn quinto dos deputados

ern efetividode de funçOes ate ao limite de urn por deputado e por sessão legislotiva.

Nesto Ultimo situacao, estó-se em presença, coma assinolam J.J. Games

Canotilho e Vital Moreira (Constituicao do Repüblico Portugueso Anotodo, 4. ed.

revisto, 2010, p6g. 396), de urn ((verdadeiro poder potestativo, que torna a

constituiçao dos comissöes de inquérito independente do controlo do maiorio

parlo mentor e dO 005 deputodos dos partidos de oposiçao o poder de desencadear

urn nümero rnInirno de inquéritos parlamentares>>, tendo por objeto quolquer matéria

de interesse püblico relevante para a exercIcio dos atribuiçOes do Assembleia do

Repüblico que diga respeito a qualquer departarnento governamental, ou a

quolquer serviço ou orgonismo do Estodo, bern como a atos do titulares dos

respetivos órgaos e ogentes. E daI que, prosseguem os outores citados, não se

opresente compativel corn o regime constitucionol (artigo 178.°, n.° 4) sujeitar o

requerimento de propostas de inquérito a deliberaçao parlarnentar.

Dal tarnbém que no procedirnento a observar relativamente 005 inquéritos

parlamentores nao dependentes de deliberoçao porlomentor incurnbo 00

Presidente do Assernbleia do Repüblica, nos termos do ortigo 4.° do RJIP, veriticar

tormalmente se a requerimento indico a objeto e os fundornentos do inquérifo e a

identidade dos deputodos subscritores, notificando de irnediato a primeiro deputado

parc suprir a folta ou faltas correspondentes, caso se verifique algumo omissOo ou

erro no cumprirnento destas formalidades ou caso a indicaçao do objeto e

fundamentos do requerirnento infrinja a Constituição ou as princIpios nela

consignados (n.° 3).

3 - Estabelece, por seu turno, a n.° 3 do artigo 8.° do RJIP que Nos comissôes

parlamentares de inquérito requeridas 00 abrigo do ailnea b) do n.° 1 do ortiga 2.°

[iniciativas de inquéritos porlornentores potestativos], a objeto definido pelos

requerentes não é suscetivel de alteração par deliberação do comissãoj>

A norma citado disposiçOo foi oditada pelo Lei n.° 15/2007, de 3 de Abril, para

proteger a objeto do inquérito parlarnentar delimitado 00 abrigo do artiga 1 78.°, n.°

4, do CRP de eventuais tentativas do maiario parlamentar de a descaracterizarn - v.

Nuna Piçarra, ‘0 Novo Regime JurIdico dos lnquéritos Parlarnentares”, Estudas

Comemorotivos dos 10 Anos do Facu/dode de Direito do Universidade Nova de

Lisboo, volume I, p6g. 595.

Mas corno igualmente explica a mesmo autor, tal já resultava evidente JO que

((nunca podern ser as CPI’s [enquanto órgãos também eles sujeitos 00 princIpia do

colegialidade] a definir a abjeto do inquérito parlamentar, mas sim a maioria do AR

em plenOrio, ou então urn quinto dos deputados em efetividade de funçöes, nos

termos daquela disposição constitucionain, motivo pelo qual ((tambérn nunca
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poderiam licitamente ser elas a aiterar o objeto do inquérito parlamentarn. Por

conseguinte, o que o iegisiador certamente quis, conclui, ((tol vedar a prOpria AR, em

termos porventura excessivamente rfgidos, a possibilidade de proceder a tal

alteraçao no mornento em que é chamadci a endossar o inquérito parlamentar ao

abrigo do artigo 1 78.°, n.° 4.

Não é possIvel, porfanto, extrair do n.° 3 do artigo 8.° do RJIP, ainda que a

controrlo, a habiLtaçao legal necessária para admitir, sern mais, o alargarnento do

objeto da CPIRCGDGB d avaliação do Piano de Reestruturaçao e de

Recapitalização da Caixa Geral de Depósitos nos termos do requerimento “lnquérito

Prelirninar fl.° 5/Xlil/2.0’.
Etetivamenfe, o que decorre do RJIP, designadamente dos ortigos 1 •0, n.° 3, e

11.0, n01, 2 e 3, é que as comissöes pariamentares são órgaos temporários

especialmente consfltuIdos para investigar casos concretos e devidomente

deiirnitados, extinguindo-se as mesmas, ope Iegis, por efeito do decurso do prazo

fixado para a reolizaçao do inquérito (nurn rnáximo de 180 dias), apenas suscetIvel

de ser prorrogado pelo Plenário por urn prazo adicionoi de 90 dias, prorrogacao que,

tratando-se de urn inquérito potestotivo, é, todavia, de concessão obrigatória.

DaI que nao se afigure compotivel quer corn a naturezo jurIdica dos cornissães

parlarnentores de inquérito quer corn a exigência de determinabilidade do objeto

dos inquéritos porlarnentares urn alorgomento da cornpetência rnaterioi destes

órgaos a factos nao abrangidos no objeto originário do inquérito parlarnentar, ainda

que conexos.

Não valem oqul, portonto, os rnotivos que, no processo penal, justificam a

alteraçao das regras gerais de determinação da cornpetência rnaterial e territorial

por força do verificaçao de situaçOes de conexão processuolmente relevonte entre

infraçOes diversas e seus agentes (cfr. artigos 10.0 a 31.°, em especial artigo 29.°).

Motivos esses que sendo de ordem prático e de economia processuol estão ligados

acorn as condiçöes paro a adrninistroçao da justiça, tanto pela rnelhor possibilidade

de producão de provas perrnitida pelo julgamento conjunto, corno pela prevencOo

do risco de decisOes contraditórias relativornente a infraçOes diversas — v. Antonio

Henrique Gaspar e outros, Código de Processo Penal Comentado, 204, em

onotocOo 00 ortigo 24.°)

E certo que os autores da iniciativa aduzem corno tundarnento para o

pretendido alargarnento do objeto do CPIRCGDGB tarnbérn o facto de o Plono de

Reestruturacao e de Recopitalizacao do Caixa Gerol de DepOsitos constituir urn

desenvolvirnento rnuito relevante ocorrido apOs o inIclo dos trabaihos do Cornissão,

sern o conhecimento aprofundado do quol ficorá prejudicado, de forrno rnuito

relevante, a objetivo pretendido corn a constituicao do Cornissão.

Não alegarn, no entanto, os outores do iniciotivo que Ihes tenham sido

colocodos obstáculos 00 conhecirnento do referido PIano, ogoro que o rnesmo fol

concluldo e oprovodo e se encontro já em fase de execução.
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Sempre se dirá que o conhecimento do Piano de Reestruturaçao e

Recapitaiizaçao do Caixa Geraf de Depósitos não é assunto que possa ser

considerado estranho 00 objeto do CPIRCGDGB dada a reiativa abrangencia do

objeto do inquérito preliminar que tern par incumbência realizar.

F assim sendo, também não está tal Comissão de lnquérito a partida impedida

de vir a obter dos entidades competentes todas as inforrnaçOes necessárias a
reaiizaçao do inquérito ainda que, para tanto, se revele necessário acionar os

poderes próprios dos autoridades judicials de que está investida por força do artigo

1 78.°, n.° 5, do CRP.

NOo se vislumbra, assim, fundamento para permitir aos deputados que

promoveram a constituiçao do CPIRCGDGB a modificacOo ulterior do objeto do

inquérito que a seu tempo definiram e que consta transcrito no Resoiuçao n.°

122/2016, de 1 dejuiho.

4 - Ante o exposto, dir-se-a, em conclusão, respondendo a questOo

concretamente suscitada, que não ha, a nosso ver, fundamento para,

nomeadamente em face do n.° 3 do artigo 8.° do RJIP, admitir o alargamento do

objeto do CPIRCGDGP a ((ovaiação>) do Piano de Reestrufuraçao e de

Recapitaiizacao do Caixa Geral de Depósitos, ainda que a requerimento dos

mesmos deputados que o delirnitaram nos termos constantes do ResoiucOo da

Assembleia do Repábhca n.° 122/2016, de 1 dejuiho.

Esto conciusão não invalida que a iniciativa “lnquérito Pariamentar n.° 5/XIiI/2.°

p0550 vir a ser tramitada para efeitos do constituiçOo, nos termos dos artigos 1 78.°, n.°

4, do CRP e 2°, n.° 2, ailnea b), do RJIP, de uma nova comissão poriamentar de

inquérito potestativa que tenha por finalidade especIfica a avaraçao do Piano de

Reestruturação e de Recapitarzaçao da Caixa Geral de Depósitos,

E o que me cabe transmitir a V. Exceiência no seguimento do pedido de

parecer urgente que me foi solicitado.

Lisboa, 24 de Janeiro de 2017

I /

/
ii Isabel Fernandes do Costa)


